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REQUERIMENTO Nº. _____________/2015 

(Do Sr. Ronaldo Martins) 

 

 

Requer, no âmbito da Subcomissão Permanente 

para tratar do Combate ao Crime Organizado, a 

realização de Audiência Pública para debater sobre 

o trabalho realizado pela ABIN e a necessidade de 

adequação da legislação vigente. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 24, inciso III, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, a realização de audiência pública,  no âmbito da Subcomissão Permanente para 

tratar do Combate ao Crime Organizado, para debatermos o trabalho realizado pela ABIN- 

Agência Brasileira de Inteligência e a necessidade de adequação da legislação vigente. Para 

tanto, sugiro que seja convidado o Diretor-Geral da ABIN, o oficial de inteligência Wilson 

Roberto Trezza.  

 

  
JUSTIFICAÇÃO 

 

O objetivo desta proposição é a realizar audiência pública para debater  

sobre o trabalho realizado pela Agência Brasileira de Inteligência-ABIN e a necessidade de 

adequação da legislação vigente. 

  A Agência Brasileira de Inteligência  foi criada por meio da Lei nº 9.883 

/99, e constitui-se o órgão central do Sistema Brasileiro de Inteligência (Sisbin). Entre suas 

atribuições, está a execução da Política Nacional de Inteligência e a integração dos trabalhos dos 

órgãos setoriais de Inteligência do país.   

A realização dessa audiência pública, objetiva conhecer melhor o trabalho da 

ABIN, bem como, identificar as necessidades de alteração da legislação  vigente para melhor 

desenvolver sua função institucional.    

   

Sala das Sessões, em _____ de ________________ de 2015. 

 

 

 

 

RONALDO MARTINS 

Deputado Federal – PRB/CE 
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